
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.954, DE 2019 
(Do Sr. Julio Cesar Ribeiro) 

 
Altera a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, para estabelecer, no 
âmbito da Administração Pública Federal, o percentual mínimo destinado 
à aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas 
organizações, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários 
da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 17 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, passa a 

vigorar acrescido do §5º, com a seguinte redação: 

“Art. 17....................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 5º Do total de recursos destinados, no respectivo exercício 

financeiro, à aquisição de gêneros alimentícios, pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional, pelo menos 50% (cinquenta por cento) devem ser 

destinados à aquisição da produção de agricultores familiares, das 

suas organizações, de empreendedores familiares rurais e dos demais 

beneficiários da Lei n.º 11.326, de 2006, nos termos do regulamento” 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta tem por objetivo aumentar o percentual de 

recursos investidos na aquisição de gêneros alimentícios produzidos por agricultores 

familiares, suas organizações, empreendedores familiares rurais e demais 

beneficiários da Lei n.º 11.326, de 2006, pelos órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal direta, autárquica e fundacional. Essa medida ampliará a renda e as 

opções de comercialização desse grupo tão importante para a economia brasileira. 

 O art. 17 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, autoriza o Poder 

Executivo Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal a adquirir alimentos 

produzidos pelos agricultores familiares, dispensando-se o procedimento licitatório, 

obedecidas, cumulativamente, algumas exigências: 

Entretanto, não estabeleceu percentuais mínimos para esse tipo de 

aquisição. No âmbito federal, o Decreto nº 8.473, de 22 de junho de 2015, determina 

que, no mínimo, 30% ( trinta por cento) do total de recursos destinados no exercício 

financeiro à aquisição de gêneros alimentícios deverão ser utilizados na compra de 

alimentos vendidos por agricultores familiares e suas organizações, empreendedores 

familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006 

, e que tenham a Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP. 

Esta proposição fixa um percentual mínimo de aplicação de recursos 

nesse tipo de compras diretamente em uma norma infraconstitucional, no caso a Lei 

nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, garantindo, assim, maior previsibilidade e 

segurança para as famílias dos produtores. Aumentamos, ainda, o percentual 

atualmente utilizado pelo Governo Federal, dos atuais 30% (trinta por cento) para 50% 

(cinquenta por cento) de recursos a serem aplicados com o fornecimento de produtos 

ao Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, de que trata o art. 19 da Lei nº 10.696, 

de 2 de julho de 2003.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.696.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.696.htm#art19
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De acordo com o Censo Agropecuário de 2006, a agricultura familiar 

é a base da economia de 90% dos municípios brasileiros com até 20 mil habitantes. 

Além disso, é responsável pela renda de 40% da população economicamente ativa 

do País e por mais de 70% dos brasileiros ocupados no campo. São mais de 4 milhões 

de estabelecimentos rurais destinados à agricultura familiar. 

Dessa forma, a presente proposta permitirá que a agricultura familiar 

abasteça hospitais, quartéis, presídios, restaurantes universitários, refeitórios de 

creches e escolas, entre outros, gerando mais renda para milhões de brasileiros. 

Considerando o enorme benefício social que significará para esse grupo social tão 

importante, peço o apoio de meus nobres Colegas para a aprovação do Projeto de Lei 

em análise. 

Sala das Sessões, em 9 de julho de 2019. 

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.512, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 
 

 

Institui o Programa de Apoio à Conservação 

Ambiental e o Programa de Fomento às 

Atividades Produtivas Rurais; altera as Leis nºs 

10.696, de 2 de julho de 2003, 10.836, de 9 de 

janeiro de 2004, e 11.326, de 24 de julho de 

2006.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - PAA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Fica o Poder Executivo federal, estadual, municipal e do Distrito Federal 

autorizado a adquirir alimentos produzidos pelos beneficiários descritos no art. 16, 

dispensando-se o procedimento licitatório, obedecidas, cumulativamente, as seguintes 

exigências:  

I - os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado, em âmbito local ou 

regional, aferidos e definidos segundo metodologia instituída pelo Grupo Gestor do PAA; 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3954/2019 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 

13.465, de 11/7/2017) 

II - o valor máximo anual ou semestral para aquisições de alimentos, por unidade 

familiar, por cooperativa ou por demais organizações formais da agricultura familiar seja 

respeitado, conforme definido em regulamento; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

III -  os alimentos adquiridos sejam de produção própria dos beneficiários referidos 

no caput e no § 1º do art. 16 desta Lei e cumpram os requisitos de controle de qualidade 

dispostos nas normas vigentes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 

22/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º Na hipótese de impossibilidade de cotação de preços no mercado local ou 

regional, produtos agroecológicos ou orgânicos poderão ter um acréscimo de até 30% (trinta 

por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, observadas as 

condições definidas pelo Grupo Gestor do PAA. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 759, de 22/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 2º São considerados produção própria os produtos in natura, os processados, os 

beneficiados ou os industrializados, resultantes das atividades dos beneficiários referidos no 

caput  e no § 1º do art. 16 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 

22/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 3º São admitidas a aquisição de insumos e a contratação de prestação de serviços 

necessárias ao processamento, ao beneficiamento ou à industrialização dos produtos a serem 

fornecidos ao PAA, inclusive de pessoas físicas e jurídicas não enquadradas como beneficiárias 

do Programa, desde que observadas as diretrizes e as condições definidas pelo Grupo Gestor 

do PAA. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 4º O limite de aquisição da modalidade Incentivo à Produção e ao Consumo de 

Leite (PAA-Leite), a ser estabelecido em regulamento, deverá garantir a compra de pelo menos 

35 (trinta e cinco) litros de leite por dia de cada agricultor familiar, pelo período a que se referir 

esse limite, que será o limitador exclusivo a ser aplicado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.789, de 3/1/2019) 

 

Art. 18. Os produtos adquiridos para o PAA terão as seguintes destinações, 

obedecidas as regras estabelecidas pelo Grupo Gestor do PAA nas modalidades específicas: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, 

convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

I - promoção de ações de segurança alimentar e nutricional; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

II - formação de estoques; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 

22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

III - atendimento às demandas de gêneros alimentícios e materiais propagativos por 

parte da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, 

de 11/7/2017) 

Parágrafo único. Excepcionalmente, será admitida a aquisição de produtos 

destinados à alimentação animal, para venda com deságio aos beneficiários da Lei nº 11.326, 

de 24 de julho de 2006, nos Municípios em situação de emergência ou de calamidade pública, 

reconhecida nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 

12.873, de 24/10/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13789-3-janeiro-2019-787591-publicacaooriginal-157211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13789-3-janeiro-2019-787591-publicacaooriginal-157211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais.  

 

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 

formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 

voltadas para a reforma agrária.  

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 

familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 

seguintes requisitos:  

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;  

III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas 

do seu estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.  

§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 

proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.  

§ 2º São também beneficiários desta Lei:  

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo sustentável 

daqueles ambientes;  

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até 2ha (dois 

hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 

efetivar em tanques-rede;  

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 

II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, 

excluídos os garimpeiros e faiscadores;  

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 

I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
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V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 

incisos II, III e IV do caput do art. 3º; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais povos 

e comunidades tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos II, III e IV do caput do 

art. 3º. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições 

adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos agricultores 

familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes segmentos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 4º Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 

que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados ou 

associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 

agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

 

Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 

Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:  

I - descentralização;  

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;  

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, geração 

e etnia;  

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 

política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.  

 

Art. 5º Para atingir seus objetivos, a Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais promoverá o planejamento e a execução das ações, de 

forma a compatibilizar as seguintes áreas:  

I - crédito e fundo de aval;  

II - infra-estrutura e serviços;  

III - assistência técnica e extensão rural;  

IV - pesquisa;  

V - comercialização;  

VI - seguro;  

VII - habitação;  

VIII - legislação sanitária, previdenciária, comercial e tributária;  

IX - cooperativismo e associativismo;  

X - educação, capacitação e profissionalização;  

XI - negócios e serviços rurais não agrícolas;  

XII - agroindustrialização.  

 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua 

aplicação.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guilherme Cassel 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
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DECRETO Nº 8.473, DE 22 DE JUNHO DE 2015 
 

 

Estabelece, no âmbito da Administração 

Pública federal, o percentual mínimo destinado 

à aquisição de gêneros alimentícios de 

agricultores familiares e suas organizações, 

empreendedores familiares rurais e demais 

beneficiários da Lei nº 11.326, de 24 de julho 

de 2006, e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 

19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, e no art.17 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 

2011, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto estabelece o percentual mínimo a ser observado pelos órgãos 

e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional para aquisição 

de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores 

familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006. 

§ 1º Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros 

alimentícios pelos órgãos e entidades de que trata o caput, pelo menos 30% (trinta por cento) 

deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores familiares e suas organizações, 

empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, 

de 2006, e que tenham a Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP. 

§ 2º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada por meio da 

modalidade descrita no inciso V do art. 17 do Decreto nº 7.775, de 4 de julho de 2012, caso em 

que deverá ser observado o disposto na Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, e no Decreto 

nº 7.775, de 2012. 

 

Art. 2º Os órgãos e entidades compradores poderão deixar de observar o percentual 

previsto no § 1º do art. 1º nos seguintes casos: 

I - não recebimento do objeto, em virtude de desconformidade do produto ou de sua 

qualidade com as especificações demandadas; 

II - insuficiência de oferta na região, por parte agricultores familiares e suas 

organizações, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na 

Lei nº 11.326, de 2006, para fornecimento dos gêneros alimentícios demandados; ou 

III - aquisições especiais, esporádicas ou de pequena quantidade, na forma definida 

pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

Art. 3º A Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, no âmbito de suas 

atribuições, poderá, por meio de instrumento específico, oferecer apoio técnico aos órgãos e 

entidades compradores na execução do disposto no art. 1º. 
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Art. 4º O Ministério do Desenvolvimento Agrário, no âmbito de suas atribuições, 

poderá oferecer apoio técnico aos agricultores familiares e suas organizações, empreendedores 

familiares rurais e demais beneficiários da Lei nº 11.326, de 2006, na organização da oferta de 

alimentos para a execução do disposto no art. 1º. 

 

Art. 5º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá editar normas 

complementares a este Decreto, ouvidos os Ministérios do Desenvolvimento Social e Combate 

à Fome, do Desenvolvimento Agrário e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a CONAB. 

§ 1º Nas normas complementares de que trata o caput, o Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, considerando o disposto no art. 2º, poderá dispensar a 

aplicação deste Decreto. 

§ 2º A CONAB e o Ministério do Desenvolvimento Agrário poderão editar normas 

complementares para execução, respectivamente, do disposto no art. 3º e no art. 4º. 

 

Art. 6º O disposto neste Decreto poderá ser aplicado pelas empresas estatais 

federais. 

 

Art. 7º O disposto neste Decreto não se aplicará aos processos administrativos cujos 

instrumentos convocatórios tenham sido publicados até a data de sua entrada em vigor. 

Parágrafo único. O cumprimento do percentual previsto no art. 1º poderá ser 

dispensado na hipótese de impossibilidade de seu atingimento em razão de contratações 

anteriores à entrada em vigor deste Decreto. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2016. 

 

Brasília, 22 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

Kátia Abreu 

Nelson Barbosa 

Tereza Campello 

Patrus Ananias 

 

 

LEI Nº 10.696, DE 2 DE JULHO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a repactuação e o alongamento de 

dívidas oriundas de operações de crédito rural, 

e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Fica instituído o Programa de Aquisição de Alimentos, compreendendo as 

seguintes finalidades: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

I - incentivar a agricultura familiar, promovendo a sua inclusão econômica e social, 

com fomento à produção com sustentabilidade, ao processamento de alimentos e 

industrialização e à geração de renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
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II - incentivar o consumo e a valorização dos alimentos produzidos pela agricultura 

familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

III - promover o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade 

necessárias, das pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional, sob a perspectiva 

do direito humano à alimentação adequada e saudável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011) 

IV - promover o abastecimento alimentar, que compreende as compras 

governamentais de alimentos, incluída a alimentação escolar; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.512, de 14/10/2011) 

V - constituir estoques públicos de alimentos produzidos por agricultores 

familiares; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

VI - apoiar a formação de estoques pelas cooperativas e demais organizações 

formais da agricultura familiar; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

VII - fortalecer circuitos locais e regionais e redes de comercialização. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 1º Os recursos arrecadados com a venda de estoques estratégicos formados nos 

termos deste artigo serão destinados integralmente às ações de combate à fome e à promoção 

da segurança alimentar e nutricional. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 3º O Poder Executivo constituirá Grupo Gestor do PAA, com composição e 

atribuições definidas em regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

 

Art. 20. O Conselho Monetário Nacional, no que couber, disciplinará o 

cumprimento do disposto nesta Lei.  

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 22. Revogam-se as Leis nºs 10.464, de 24 de maio de 2002, e 10.646, de 28 de 

março de 2003.  

 

Brasília, 2 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

Roberto Rodrigues  

Guido Mantega  

Miguel Soldatelli Rossetto  

José Graziano da Silva  
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